
PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPI 

CENTRAL DE AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - CACP 

 

 

 PARECER TÉCNICO CONTÁBIL N 15/2025. 

 

Referente: EDITAL DO PREGÃO Nº PE/2025.069 – SEINF - FORMATO ELETRÔNICO. 

 

Objeto: Análise da documentação apresentada pela empresa: APOLO COMÉRCIO 
DE PNEUMÁTICOS E PEÇAS LTDA, CNPJ: 63.521.316/0001-49, para fins de 
Habilitação como vencedora da Concorrência. 
 

1. Documentos analisados  

✓ Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE/2025.069 – SEINF - FORMATO 

ELETRÔNICO; 

✓ Documentos de Habilitação - da Qualificação Econômico-Financeira, item 9.3 do 

Edital;  

 

 2. Índice de Liquidez Geral  

Para este cálculo é necessário a informação dos valores do Ativo Circulante, Realizável 

a Longo Prazo, Passivo Circulante e Passivo Não-Circulante. Segue abaixo a fórmula a 

ser utilizada:  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Passivo Não-

Circulante.  

Em análise ao Balanço de Abertura apresentado referente ao ano de 2025, verificou-se 
os seguintes índices subsequentes: Índice de Liquidez Geral (R$ 99.871,40 / 1.956,00 
= 51,06). De forma que o valor resultante é superior ao exigido no edital, atendendo ao 
requisito para fins de habilitação quanto à qualificação econômico/financeira. 
 

3. Índice de Liquidez Corrente  

Para este cálculo é necessário a informação dos valores do Ativo Circulante e Passivo 

Circulante. Segue abaixo a fórmula a ser utilizada:  



Ativo Circulante / Passivo Circulante.  

Em análise ao Balanço de Abertura apresentado referente ao ano de 2025, verificou-se 
os seguintes índices subsequentes: Índice de Liquidez Geral (R$ 99.871,40 / 1.956,00 
= 51,06). De forma que o valor resultante é superior ao exigido no edital, atendendo ao 
requisito para fins de habilitação quanto à qualificação econômico/financeira. 
 

4. Índice de Solvência Geral  

Para este cálculo é necessário a informação dos valores do Ativo Total e Passivo Total. 

Segue abaixo a fórmula a ser utilizada:  

Ativo Total / Passivo Total.  

Em análise ao Balanço de Abertura apresentado referente ao ano de 2025, verificou-se 
os seguintes índices subsequentes: Índice de Liquidez Geral (R$ 99.871,40 / 1.956,00 
= 51,06). De forma que o valor resultante ultrapassa exigido no edital, atendendo ao 
requisito para fins de habilitação quanto à qualificação econômico/financeira. 
 

5. DO CAPITAL MÍNIMO 

Analisando a exigência disposta no item 9.3.g do edital, que traz como comprovação de 
capacidade econômico-financeira a exigência do Capital Mínimo de 10% sobre o valor 
estimado da contratação, a licitante cumpre o requisito, conforme demonstra-se abaixo:  
 
O valor estimado total da contratação é de R$ 114.498,60 (cento e quatorze mil e 
quatrocentos e noventa e oito reais e sessenta centavos).  
 
O Capital Mínimo exigido (10% do valor estimado) é calculado da seguinte forma:  
10% x R$ 114.498,60 (cento e quatorze mil e quatrocentos e noventa e oito reais e 
sessenta centavos) = 11.449,86 (onze mil e quatrocentos e quarenta e nove reais e 
oitenta e seis centavos). 
 
O Capital Social existente no balanço patrimonial da empresa é de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais).  
 
Portanto, a licitante cumpre integralmente a exigência do item 9.3.g do edital, uma vez 
que o seu Capital Social de R$ 100.000,00 (cem mil reais) é substancialmente superior 
ao Capital Mínimo exigido de R$ 111.449,86 (onze mil e quatrocentos e quarenta e 
nove reais e oitenta e seis centavos), garantindo a solidez e a capacidade econômico-
financeira necessária para a execução contratual. 
 
6. Conclusão 

 

Em análise à documentação apresentada, processo n° 2025101620002. Em 

atendimento ao item 9.3, do Edital do Pregão Eletrônico n° PE/2025.069 – SEINF, onde 

tel:2025101620002


condiciona a apresentação dos índices de Liquidez Geral, Corrente e Solvência Geral 

superiores a 1, ou Capital mínimo de 10% (dez) por cento do valor total estimado da 

contratação, para habilitação. A empresa objeto desta análise, APOLO COMÉRCIO DE 

PNEUMÁTICOS E PEÇAS LTDA, CNPJ: 63.521.316/0001-49, apresentou índices de 

coeficientes financeiros referente ao ano de 2025 (Balanço de Abertura). 

Diante do Balanço de Abertura apresentado e dos valores neles expressos, informa-se 

que a avaliação da habilitação econômica foi feita conforme as regras técnicas de análise 

específica para o caso, considerando apenas as informações contidos nos 

demonstrativos. Onde, por ter a licitante sua constituição no ano da concorrência, 

avaliou-se tanto os índices de coeficientes quanto o Capital Social, Segundo critério para 

habilitação de acordo com o item 9.3.g do edital, onde verificou-se que atende ao critério 

de habilitação conforme Edital do Pregão Eletrônico n° PE/2025.069 – SEINF. 

Diante da análise realizada com base em toda documentação supracitada, considerando 

que as informações contábeis apresentadas são idôneas, uma vez que assinadas por 

profissional tecnicamente capacitado conforme certidão de regularidade profissional 

apresentada, uma vez que o capital social da licitante atende ao exigido, conclui-se que 

a empresa atende aos requisitos de habilitação à qualificação econômico/financeira do 

edital. 

 

 

Gurupi Tocantins, 24 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

__________________________ 

Edilane Sousa Castro Rodrigues 

CRC TO nº: 004201/O 
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